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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Prezados Senhores,

Venho interpor recurso contra a empresa C. Araújo Construção e Serviços, ora classificada e aceita nesse certame,
no seguintes itens do Edital e TR que a mesma não obedeceu, são eles:

a) Os atestados apresentados, não constam quantitativos de postos, ficando impossível o cálculo para verificação
se atende a Lei 8.666, na comprovação de 40% a 50% dos postos e no prazo de no mínimo 03 (três) anos.

b) Na Declaração de Contratos, foi declarado o valor TOTAL de R$ 57.324,48, divido por mês = R$ 4.777,04; e na
sua Proposta o valor de R$ 920.512,56, divido por mês = 76.709,38 e 50% disso = R$ 38.354,69, ou seja, a C.
Araújo só comprova execução de R$ 4.777,04 mensal e o Contrato seria de R$ 38.354,69, não comprovando que
executa 50% de Contratos no valor da proposta estimada.

c) As Planilhas apresentadas não seguem o modelo do Anexo I - TR, em forma de metragem e produção, e sim,
apresenta erradamente e aceita errada também, por posto, impossibilidade assim, diversos cálculos legais da
metragem.

d) Valores irrisórios apresentados na Planilha são passíveis de não aceitação, por serem simbólicos.

Assim, solicitamos a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa C. Araújo, por erro insanável, já que foi apresentado todas
as planilhas de forma errada e já foi oportunizado as correções devidas.

Att.,
 Fechar


